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Recorrida	 : DRJ em SALVADOR - BA
Sessão de	 : 19 DE SETEMBRO DE 2001
Acórdão n°.	 :	 106-12.201

NULIDADE - A falta de apreciação dos argumentos expendidos na
impugnação acarreta nulidade da decisão proferida em primeira
instância.

Decisão de 1° Instância anulada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso
interposto por LUIZ BARRETO SILVA

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, DECLARAR a nulidade da decisão de
primeira instância, nos termos do relatório é voto que passam a integrar o presente
julgado.

-firY-1094/4ARTINS MORAIS
PRESIDENTE

42/2164—
LUIZ ANTONIO DE PAULA
RELATOR

FORMALIZADO EM: 17 DEZ 2001
Participaram, ainda, do Presente julgamento, os Conselheiros SUELI EFIGÉNIA
MENDES DE BRITTO, ROMEU BUENO DE CAMARGO, TFIAISA JANSEN
PEREIRA, ORLANDO JOSÉ GONÇALVES BUENO, EDISON CARLOS
FERNANDES e WILFRIDO AUGUSTO MARQUES. \
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Recurso n°.	 : 125.867
Recorrente	 : LUIZ BARRETO SILVA

RELATÓRIO

Luiz Barreto Silva, já qualificado nos autos, inconformado com a

decisão de primeiro grau de fls. 34/36, prolatada pela Delegacia da Receita Federal

de Julgamento em Salvador, da qual tomou ciência em 26/01/2001 (AR' - fls. 39),

recorre a este Conselho pleiteando a sua reforma, nos termos do recurso

protocolado em 07/02/2001 (fls. 40).

O contribuinte apresentou a Declaração de Ajuste Anual —

Retificadora, correspondente ao exercício de 1996, ano-calendário de 1995,

visando:

- reduzir o valor dos rendimentos tributáveis anteriormente

declarados de R$ 98.256,25 para R$ 41.004,25, correspondente ao

recebimento de horas-extras proveniente do acordo homologado

pela Justiça, percebidos da sua fonte pagadora Petróleo Brasileiro

S/A;

- reduzir o valor das deduções de dependentes de R$ 5.281,92 para

R$4.401,60, ou seja, redução de 06 para 05 dependentes(R$

880,32x5= 4.401,60);

- majoração do valor das deduções de despesas com instrução de

R$ 5.520,02 para R$ 5.520,06.
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Procedida à análise da declaração retificadora, a autoridade

lançadora lavrou Auto de Infração — Imposto de Renda Pessoa Física (fls. 04/05),

para restabelecer os rendimentos tributáveis anteriormente declarados pelo •

contribuinte, ou seja, R$ 98.256,25, ressaltando que os demais valores informados

na declaração retificadora não foram objeto de análise na revisão, tendo sido

apurado: restituição a devolver corrigida de R$ 255,46.

Cientificado do Auto de Infração em 04/12/2000 (*AR" — fl. 22),

apresenta impugnação de fls. 23/24, argumentando que os rendimentos excluídos

como tributáveis são oriundos de indenização das horas-extras pagas com

habitualidade ao longo dos anos recebidos após sua aposentadoria, depois de

longa lide judicial. Assim como, pede que seja aceita a segunda declaração

retificadora (fls. 25/28), uma vez que quando da apresentação da primeira

retificadora esqueceu-se de incluir a dependente Launna Greise Soares da Silva,

que constava da declaração original (Certidão de Nascimento — fl. 29).

A Delegacia da Receita Federal em Salvador apreciou e concluiu

que os rendimentos percebidos de horas-extras têm natureza remuneratória,

estando sujeito à incidência do imposto de renda, tendo sido proferida a decisão de

fls. 34/36, a seguir ementada:

"Tendo natureza remuneratória, salarial e não indenizatória, o
pagamento de horas extras, ainda que decorrente de acordo
homologado judicialmente ou de dissídio coletivo, não está excluído
da incidência do imposto de renda.
LANÇAMENTO PROCEDENTE"

Cientificado da decisão de primeira instância em 26/01/2001 ("AR' —

fl. 39) e não se conformando, o contribuinte apresentou recurso voluntário (ft 40) no st
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qual apresenta cópia da declaração retificadora apresentada em 06/01/2001, via
intemet, alegando quando efetuou a primeira declaração retificadora deixou de
incluir uma dependente ( filha menor): Launna Greise Soares da Silva).

No final, solicita o acatamento da declaração retificadora e assim
sanar o problema ocorrido com esta falha, o que já havia anteriormente citado em
sua defesa datada de 20/12/2000, em seu último parágrafo.

À fl. 48, consta cópia do comprovante do depósito recursal,
correspondente ao valor de R$ 77,40.

É o Relatório.
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VOTO

Conselheiro LUIZ ANTONIO DE PAULA, Relator

O recurso é tempestivo dele tomo conhecimento.

A decisão de primeira instância deve apreciar de forma
fundamentada todas as questões levantadas quando da impugnação sob pena de
nulidade.

No caso presente, o julgador de primeiro grau não analisou o fato do
recorrente ter alegado em sua peça impugnatória de fl. 24, último parágrafo, sobre o
equívoco cometido no preenchimento da declaração retificadora, em especial, no
valor da dedução com dependentes, pois deixou de relacionar sua filha menor, já
anteriormente declarada quando da entrega da Declaração de Ajuste Anual original.

Ante o exposto, voto no sentido de declarar nula a decisão de
primeira instância, determinando a remessa dos autos à repartição de origem para
que nova decisão seja proferida, na boa e melhor forma de direito.

Sala das Sessões - DF, em 19 de setembro de 2001.

4aa.
LUIZ ANTONIO DE PAULA
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